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Garante abono de falta ao trabaiho aos servidores e funcionérios 
pUblicos estaduais afetados peo surto de coronavirus - Covid-1 9•)) 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assemblela LegisIava do Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Ait 10. Ficam abonadas, para todos os fins e efeitos, as faltas ao trabaiho de servidores, funcionários pt:iblicos 
e funcionários terceirizados no àmbito do Estado do Acre)  em decorréncia do surto de coronavirus - Covid-1 9. 

Art 2°. 0 periodo de tempo em que o servidor, llincionário p(iblico e funcionários terceirizados estiverem em 
isolamentc Cu qu2rentena sera considerado de efetiva exercicie, corn fattas abonadas de modo a nâo sofrer perda dos 
rendimentos Cu de direitos e beneficios inerentes ao cargo ou função que exerce ou ocupa. 

Ait 3°. 0 servidor, funcionário pUbtico ou funcionário terceirizado poderá, considerando a especificidade de 
sias atividades, exercer sua jornada de trabatho de modo remoto, em casa, sem aIteraço de sua jornada diana ou dos 

tos mensaLs. 

Art. 41. As medidas previstas nesta lei vigorarão enquanto perdurar o estado de emergéncia decretado no 
âmbito do estado, decorrente do surto de coronavirus - Covid-19. 

Art. 5°. Esta tel entra em vigor na data de sua publicacão. 

Sala das SessOes Deputado Francisco Cartaxo 
30 de marco de 2020. 

Rua Màido Porto Leal, 241. Centro. Rio Branco - Estado do Acre 
Telefones (68) 3213-4052/3213-4053 
Ernait dep.janiIson.1eiteal.acJeg.br  



ESTADO DO ACRE 
MSFUBLEL. LEGISLkTLVA 

DEPUTADO ESTADUAL DR. JENILSON LEITE 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposftura busca regulamentar, do modo urgente, a stuaço dos servktores pUbh'bos estaduals 

enquanto vigente o surto de coronavirus - Covid-1 9. 

No campo do trabaiho privado, a legislaçao federal já prevê e assegura a frequência e o abono de faltas para Os 

trabaihadores que, acometidos ou suspeitos de portar a doenca, tenham que ficar em isolamento ou quarentena. 

Mas os servidores e funcionarios püblicos não tern previsto este direito. E, nesta categoria funcional, falamos de 

responsâveis pelo contato diário corn centenas ou milhares de pessoas, como São OS professores, agentes de 

organização escolar, agentes de saóde, agentes penitenciários, policiais civis e militares, funcionários do transporte 

0 p6blice estathaI, dentre tantos outros. 
E para preservar os direitos - e a saüde - destes profissionais que apresentarnos esta propositura, que 

acreditamos contarã corn o apoio parlamentar para sua râpida tramitação e aprovação da Assembieia Legislativa 

Sala das SessOes Deputado Francisco Cartaxo 
30 de marco de 2020. 

Dr. Jon Leite 
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